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Formulário de Autodeclaração 

Avaliação das Metas de Investimentos no âmbito do Sistema Estadual (Anexo V) 

Programa de Consolidação do Pacto Nacional pela Gestão das Águas - PROGESTÃO / 2!! ddo 

1) Identificação 

Entidade Estadual:IFUNDAÇÃO ESTADUAL DO ME!O AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS - FEMARH 

Representante Legai:fGUCER!O MARCOS FERNANDES PEREIRA 

Conselho Estadual:!CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS HfDRICOS- CERH 

Representante Lega!:fGLICERIO MARCOS FERNANDES PEREIRA 

Decreto Estadua1:!Nt 16.699 de 24/02/2014 

Período de Avaliação:~ 

2) Informações Gerais 

contrato:! 04fi/2019/ANA 

Tipologia A 

O presente formulário tem por objetivo permitir que as entidades estaduais possam realizar o processo de autodeclarção das metas de investimentos em variá11eis críticas no 

âmbito do sistema estadual, que será subsidio para a certificação das metas estabelecidas pelo Programa de Consolidação do Pacto Nacional pela Gestão das Águas -

PROGESTÃO, obsetvados os requisitos e as condições gerais do regulamento do Programa (Resolução ANA 379, de 21 de março de 2013), bem como dos contratos assinados. 

O formulário de autoeclaraçãoçâo deverá ser submetido à aprovação pelo Conselho Estadual de Recursos Hídricos ou entidade que exercer função correspondente. Após 

aprovadas, todas as planilhas de avaliação (Pgs. 1a4) de11erão ser rubricadas e a planilha final (Resumo) deverá ser assinada pelos representantes legais da Entidade Estadual e 

do Conselho Estadual de Re<:ursos Hídricos ou pela entidade colegiada que exercer função correspondente. 

Após aprovação pelo Conselho Estadual, o formulário de11idamente assinado deverá ser encaminhado à ANA via e-protocolo ou por correio no seguinte endereço: 

ANA-Agência Nacional de Águas 

Setor Policial Sul, Área 5, Quadra 3, Blocos B, L e M 

CEP: 70610-200- Brasília • DF 

3) Instruções para preenchimento 

O preenchimento das informações de11erá ser realizado pela entidade responsá11el pela implementação do Programa, conforme designado pelo Decreto Esta d mil espedfico que 

trata da adesão 110luntária do estado ao Pacto. 

O formulário de autodeclaração contém 4 planilhas, sendo uma destinada à identifü;:ação e instruções {Inicial), duas reservadas à declaração do valor investido nas variáveis 

seletionadas (Pgs.1e2), e l.lma que apresenta o resumo geral da autodeclaração realizada (Resumo). 

Nas planilhas reservadas ii autodeclaração das 11ariáveis (Pgs. 1 e 2), deverão ser declaradas as 11ariáveis previamente selecionadas, constantes ou não do Anexo V do Contrato 

PROGESTÃO. Para tanto, inicialmente deverá ser selecionado se a variavel será avaliada no período, em seguida, apresentados, no campo próprio, os valores investidos 

obser11ando o valor mínimo de R$ 25 mil por ano. Na sequência de11em ser apresentadas as justificati11as, esclarecimentos e a descrição objetiva dos investimentos realizados na 

11ariá11el em questão (número máximo de caracteres limitado em 1020 ou 1500). 

De11em ser autodeclarados investimentos realizados nas variáveis selecionadas com recursos orçamentários próprios do estado, incluindo aqueles provenientes de fundos 

estaduais dl'l meio ambiente ou de recursos hídricos. 

Os instrumentos, requisitos e critérios de avaliação dessa meta são aqueles constantes dos Ane~os 1 e li do Contrato. l~ 
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Formulário de Autodeclaração 

Avaliação das Metas de Gestão de Águas no âmbito do Sistema Estadual 

Programa de Consolidação do Pacto Nacional pela Gestão das Aguas- PROGESTÃ0/2• ciclo 

Variável 1. Organização Institucional do Sistema de Gestão 

2020 

Investimentos com recursos orçamentários estaduais voltados ao reforço de pessoal a ser alocado nos atividades de gerenciamento de recursos hídricos, a aquisições para 
estruturaçiio em termos de recursos materiais necessários ao desempenho satisfatório das atribuições das entidades integrantes da sistema estadual ou em estudos ou 
implementação de ações relativos a arranjos institucionais locais para o gestão das águas. 

Avaliação: 1 NÃO 1 Valor declarado: 1~------~I 

Justificativas/Esclarecimentos/Descrição dos investimentos realizados nesta variável: 

EM VIRTUDE DA MUDANÇA DE GESTORES NA FUNDAÇÃO, NÃO FOI POSSfVEL REALIZAR AS METAS DE GESTÃO DAS AGUAIS, PARA OS INVESTIMENTOS ESTADUAIS, 
PREVISTO 2022. 

Variável 2. Comunicação Social e Difusão de Informações 

Investimentos com recursos orçomentóríos estaduais voltados ao desenvolvimento e manutenção de ferro mentas, cano is e ações de comunicaçlio em temos afetos à gestão 
de recursos hídricos para os públicos interno e externo, realizados a partir de uma base técnica profissional, contemplando, dentre outras, notícias, boletins informativas, 
organização de eventos e criação de rede de comunicadores dos comitês, página de internet com informações atualizadas sobre normativos, membros, calendário de 
reuniões e decisões de conselho estadual e comitês de bacio, planos estadual e de bacias de recursos hídricos, cadastro e outorga, programas em andamento, mapas 

. "" ,_,_. -~· 

Avaliação: 1 NÃO ! Valor dedarado:l _______ ~I 

Justif1cativas/Esdarecimentos/Descrição dos investimentos realizados nesta variável: 

EM VIRTUDE DA MUDANÇA DE GESTORES NA FUNDAÇÃO, NÃO FOI POSSÍVEL REALIZAR AS METAS DE GESTÃO DAS AGUAIS, PARA OS INVESTIMENTOS ESTADUAIS, 
PREVISTO 2022. 

Variável 3. Planejamento Estratégico 

Investimentos com recursos orçamentários estaduais voltodos à elaboraçõo e implementação de ações do planejamento estratégico com vistas a orientar os ações da 
Administração Público (Secretario e/ou Organismo Gestor) no atingimento de objetivos e metas estabelecidos poro o gestão de recursos hídricos, contemplando 
instrumentos como indicadores, metas, monitoramento, agendas praposH:ivas com os setores usuários e/ou transversais, etc. 

Avaliação: 1 NÃO 1 Valor declarado:l~------~I 

Justificativas/Esclarecimentos/Descrição dos investimentos realizados nesta variável: 

EM VIRTUDE DA MUDANÇA DE GESTORES NA FUNDAÇÃO, NÃO FOI POSSÍVEL REALIZAR AS METAS DE GESTÃO DAS AGUAIS, PARA OS INVESTIMENTOS ESTADUAIS, 
PREVISTO 2022. 
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Formulário de Autodeclaração 

Avaliação das Metas de Gestão de Aguas no âmbito do Sistema Estadual 

Programa de Consolidação do Pacto Nacional pela Gestão das Águas - PROGESTÃ0/2• ciclo 

Variável 4. Plano Estadual de Recursos Hídricos 

2020 

Investimentos cam recursos orçamentórios estaduais voltados à e/aboraçiio, otuallzaçlio, revisão ou implementação de ações previstas no PERH contemplando indicadores 

de acompanhamento e monitoramento. 

Avaliação: 1 NÃO 1 Valor declarado:~------~ 

Justificativas/Esclareclmentos/Descrição dos investimentos realizados nesta variável: 

EM VIRTUDE DA MUDANÇA DE GESTORES NA FUNDAÇÃO, NÃO FOI POSSfVEL REALIZAR AS METAS DE GESTÃO DAS AGUAIS, PARA OS INVESTIMENTOS ESTADUAIS, 
PREVISTO 2022. 

Variável 5. Sistema de Informações 

Investimentos com recursos orçamentários estaduais voltados à melhorio, aperfeiçoamento ou aquisição e manutenção de informações hidrográficas e hidrológicas quali· 
quantitativas {incluindo monitoramento, cadastra de usos e usuárias, outorgas, cobrança, legislação e normas pertinentes, etc.) de forma organizada, atualizada e 
sistematizada em base de dadas, com ferramentas computacionais que permitam acessá-las e analisá-las em seu conjunta, permitindo sua utilização nos processas 
nerenciais e de renularõo do uso da ánua bem coma seu acomnanhamento nela sociedade. 

Avaliação: 1 NÃO J Valor declarado: 1 1 

Justificativas/Esclarecimentos/Descrição dos investimentos realizados nesta variável: 

EM VIRTUDE DA MUDANÇA OE GESTORES NA FUNDAÇÃO, NÃO FOI PQSSfVEL REAUZAR AS METAS DE GESTÃO DAS AGUAIS, PARA OS INVESTIMENTOS ESTADUAIS, 
PREVISTO 2022. 

Variável 6. Outorga de Direito de Uso dos Recursos Hídricos 

Investimentos com recursos orçamentários estaduais voltados ao aperfeiçoamento dos procedimentos para análise e concessão de outorga para captaçilo de água ou para 
lançamento de efluentes, tais como, elaboraçlío de estudos hidrológicos e hidrogeológicos, revisão ou melhoria do balanço hídrico disponível, sistema de suporte à decisão 
para outorgo de águas superficiais e subterrâneas, consistência de banco de dados cadastrais, análise de dados regressos, automatização de processos de outorga, etc. 

Avaliação:~ Valor declarado: l~ ______ _,I 

Justificativas/Esclarecimentos/Descrição dos investimentos realizados nesta variável: 

EM VIRTUDE DA MUDANÇA OE GESTORES NA FUNDAÇÃO, NÃO FOI POSSÍVEL REALIZAR AS METAS DE GESTÃO DAS AGUAIS, PARA OS INVESTIMENTOS ESTADUAIS, 
PREVISTO 2022. 

Variável 7. Fiscalização 

Investimentos com recursos orçamentários estaduais voltados a atividades que promovam a fiscalização dos usuários de recursos hídricos de forma atrelado oo processo de 
regularização do uso da água (cadastramento, outorga), com estrutura específica e planejamento ou programação regular para desenvolvimento das ações de fiscalizaçdo. 

Avaliação: 1 NÃO 1 Valor declarado: 
~-------' 

Justificativas/Esclarecimentos/Descrição dos investimentos realizados nesta variável: 

EM VIRTUDE DA MUDANÇA DE GESTORES NA FUNDAÇÃO, NÃO FOI POSSÍVEL REALIZAR AS METAS DE GESTÃO DAS AGUAIS, PARA OS INVESTIMENTOS ESTADUAIS, 
PREVISTO 2022. 
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Formulário de Autodeclaração 

Avaliação das Metas de Gestão de Aguas no âmbito do Sistema Estadual 

Programa de Consolidação do Pacto Nacional pela Gestão das Águas - PROGESTÃ0/2• ciclo 

Metas de 
investimentos (valor 

mínimo de R$ 25 mil 

por ano) 

FUNDAÇÃO EST 

Quadro-Resumo 

1) Organização Institucional do Sistema de Gestão 

2) Comunicação Social e Difusão de Informações 

3) Planejamento Estratégico 

4) Plano Estadual de Recursos Hídricos 

5) Sistema de Informações 

6) Outorga de Direito de Uso dos Recursos Hídricos 

7) Fiscalização 

ES PEREIRA 
IENTE E RECURSOS 

Vak>r-~o 
I~) 

DES PEREIRA 
S HÍDRICOS- CERH 

2020 


